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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 522, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante do Processo 
Administrativo TST nº 6003158/2021-00, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
1. Alterar a Área/Especialidade de 1 (um) cargo vago de provimento efetivo 

da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade 
Taquigrafia, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte, decorrente da aposentadoria 
da servidora ELIZABETH SILVA DE OLIVEIRA, para a Área Judiciária; 

 
2. Alterar a Especialidade de 1 (um) cargo vago de provimento efetivo da 

Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de 
Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte, decorrente da 
aposentadoria do servidor GERALDO MENDES DAS CHAGAS, para a Especialidade 
Telefonia. 

 
 

Min. EMMANOEL PEREIRA 
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